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Ata da 5a Reunião Ordinária de 2019 do 
Conselho do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia da Universidade Federal de Sergipe, 
realizada em 29 de maio de 2019. 

 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às quinze horas, no Miniauditório 1 

do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) da Universidade Federal de Sergipe, na Cidade 2 

Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, reuniu-se, em caráter ordinário, o Conselho do Centro de 3 

Ciências Exatas e Tecnologia, sob a presidência do Diretor do CCET, Prof. Roberto Rodrigues de Souza. 4 

Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Amanda da Silva Lira (DECAT), André Luís Bacelar Silva 5 

Barreiros (DQI), Carlos Alberto Estombelo Montesco (DCOMP), Carlos Otávio Damas Martins (DCEM), 6 

Edward David Moreno Ordonez (CCET), Farshad Yazdani (Rep. Docente/DEL), João Antônio Belmino 7 

dos Santos (DTA), João Baptista Severo Júnior (DEQ), Luciano Fernandes Monteiro (DEPRO), Oscar 8 

Alberto Zanabria Sotomayor (DEL) e Veruschka Vieira Franca (Rep. Docente/DEPRO). Estiveram 9 

ausentes, justificadamente, os conselheiros André Luiz de Moraes Costa (DMEC), Daniel Moureira 10 

Fontes Lima (DEC), Haroldo Silveira Dórea (Rep. Docente/DQI) e João Paulo Lobo dos Santos 11 

(NUPETRO). Estiveram ausentes, sem justificativa, Alysson dos Santos Oliveira (DMA), Bruno Santos 12 

Souza (DEAM), Felipe Torres Figueiredo (DGEOL), Ledjane Silva Barreto (Rep. Docente/DCEM) e Nelson 13 

Orlando Moreno Salazar (DFI). Havendo quórum, deu-se início à reunião com a aprovação da pauta de 14 

convocação inicial, na qual, por concordância unânime, houve a inclusão do seguinte item: “Apreciação 15 

e deliberação acerca da solicitação de afastamento para Licença Capacitação do Prof. Richard Andres 16 

Estombelo Montesco (DEPRO) [Processo Eletrônico Nº 23113.030004/2019-69. Relator: Prof. Roberto 17 

Rodrigues de Souza]”, incluído como item número 8 da pauta, que ficou assim composta: 1) Informes 18 

da Direção do CCET; 2) Apreciação e aprovação da ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho do Centro 19 

de Ciências Exatas e Tecnologia do ano de 2019; 3) Apreciação e deliberação acerca do 7º relatório e 20 

do relatório final de atividades de doutorado do Prof. Alexsandro Tenorio Porangaba (DEC) [Processo 21 

Físico Nº 23113.005008/2015-85. Relator: Prof. Roberto Rodrigues de Souza]; 4) Apreciação e 22 

deliberação acerca do relatório final de atividades de doutorado do Prof. Renê Pereira de Gusmão 23 

(DCOMP) [Processo Físico Nº 23113.014903/2017-52. Relator: Prof. Roberto Rodrigues de Souza]; 5) 24 

Apreciação e deliberação acerca da solicitação de afastamento para pós-doutorado do Prof. Zaqueu 25 

Alves Ramos (DMA) [Processo Eletrônico Nº 23113.028214/2019-97. Relator: Prof. Roberto Rodrigues 26 

de Souza]; 6) Notificação acerca de adesão ao Programa de Professor Voluntário [Processos Eletrônicos 27 

Nº 23113.032127/2019-34 (DEC), 23113.032095/2019-77 (DEC), 23113.028513/2019-21 (DCOMP), 28 

23113.028048/2019-29 (DCOMP) e 23113.014564/2018-95 (DQI)]; 7) Indicação de nomes para 29 

compor a Comissão Setorial de Avaliação do CCET; 8) Apreciação e deliberação acerca da solicitação 30 

de afastamento para Licença Capacitação do Prof. Richard Andres Estombelo Montesco (DEPRO) 31 

[Processo Eletrônico Nº 23113.030004/2019-69. Relator: Prof. Roberto Rodrigues de Souza]; 9) O que 32 

ocorrer. Após aprovação da pauta, iniciou-se a reunião colocando-se em discussão o primeiro item. 01 33 
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– Informes da Direção do CCET – O Presidente da Sessão, Prof. Roberto Rodrigues, passou os seguintes 34 

informes: A) Informou que, no dia 18 de junho, serão realizadas eleições de discentes para 35 

representação no Conselho do CCET, na Comissão Setorial de Avaliação e na Comissão de Estágio, bem 36 

como a eleição de técnico-administrativos para representação no Conselho do CCET. O professor 37 

ressaltou que a votação será eletrônica por meio do Portal SIGEleição e que os resultados serão 38 

divulgados até o dia seguinte, 19 de junho. B) Comunicou que o CCET recebeu respostas de algumas 39 

unidades acadêmicas acerca do relatório da AUDINT que tratava sobre reagentes. O Prof. Roberto 40 

ressaltou que o Centro uniu todas as respostas e enviou o relatório com as devidas justificativas à 41 

Auditoria Interna. C) Informou sobre as ferramentas de divulgação do CCET. O professor salientou que 42 

o Centro tem atualizado sua página no SIGAA e orientou que todas as unidades também o fizessem. A 43 

Profa. Veruschka Vieira (DEPRO) questionou quem teria acesso para atualizar as páginas nos 44 

departamentos. O Prof. Roberto informou que os chefes de departamentos e os coordenadores de 45 

curso têm acesso para manter as páginas dos departamentos e dos respectivos cursos, além de, 46 

eventualmente, o secretário da unidade. O professor frisou que a permissão também pode ser dada a 47 

outro usuário, desde que solicitado à STI. O Prof. Roberto também destacou que o Centro tem a página 48 

do CCETNEWS para divulgação de eventos e também começará a divulgar oportunidades do Sistema 49 

Financiar, que aglomera diversos editais de financiamento de projetos. Além disso, o professor 50 

ressaltou que o CCET também tem suas divulgações realizadas por meio de sua conta no Instagram e 51 

que, a partir do segundo semestre, será lançada uma revista de divulgação do Centro, a RECITE. D) 52 

Acerca de oportunidade de financiamentos, informou que no mês de junho será lançado o Programa 53 

Centelha, uma iniciativa do Governo do Estado para impulsionar e motivar a criação de startups no 54 

Estado. O professor salientou que o CCET fará, no dia 07 de junho, um seminário para tratar desse 55 

edital e tentar dirimir dúvidas de alunos e professores interessados em submeter ideias para o 56 

programa. E) Comunicou que chegaram alguns reagentes do pedido inicial do Centro. O professor 57 

informou que o CCET conta com o auxílio do técnico de laboratório José Augusto, do Departamento 58 

de Química, na separação de cada reagente e que, em breve, convocará algum representante de cada 59 

unidade para realizar o resgate dos reagentes solicitados. Não havendo mais informes, passou-se ao 60 

próximo item de pauta. 02 – Apreciação e aprovação da ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho do 61 

Centro de Ciências Exatas e Tecnologia do ano de 2019 – O Presidente da Sessão, colocou em 62 

discussão a apreciação da ata da 4ª Reunião Ordinária de 2019 do Conselho do CCET. O Prof. Roberto 63 

informou que o documento já havia sido disponibilizado previamente para considerações e sugestões 64 

de ajustes pelos conselheiros. Não havendo quem quisesse discutir, a referida ata, posta em votação, 65 

foi aprovada por unanimidade sem alterações, passando-se ao próximo item de pauta. 03 – Apreciação 66 

e deliberação acerca do 7º relatório e do relatório final de atividades de doutorado do Prof. 67 

Alexsandro Tenorio Porangaba (DEC) [Processo Físico Nº 23113.005008/2015-85. Relator: Prof. 68 

Roberto Rodrigues de Souza] – O Presidente da sessão, Prof. Roberto Rodrigues, leu o seu parecer, 69 

como segue: “Processo Nº: 23113.005008/2015-85. Nome(s) do Interessado(s): ALEXSANDRO 70 
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TENÓRIO PORANGABA. Assunto Detalhado: AFASTAMENTO PARA CURSAR DOUTORADO. Conselheiro: 71 

PROF. DR. ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA. ANÁLISE E PARECER. O processo trata do afastamento do 72 

professor Alexsandro Tenório Porangaba, do Departamento de Engenharia Civil, durante o período de 73 

16 de abril de 2015 a 01 de março de 2019, com prorrogação de 02 de março de 2019 a 15 de abril de 74 

2019, para realização do curso de Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e 75 

Urbanismo da Universidade Federal da Bahia (PPG-AU/UFBA). O processo foi devidamente instruído e 76 

tramitou nas instâncias institucionais pertinentes, culminando com a Portaria Nº 637, de 09 de abril de 77 

2015, do Gabinete do Reitor, autorizando o afastamento para Pós-Graduação Strictu Sensu do 78 

requerente. O Conselho do CCET, em cumprimento aos Artigos 22 e 23 da Resolução nº 79 

44/2014/CONSU, deve realizar o acompanhamento dos relatórios semestrais de atividades do docente 80 

afastado. A DICADT despachou o presente processo para o Conselho do CCET em 14 de maio de 2019 81 

para validação do sétimo relatório e do relatório final de atividades no programa de pós-graduação 82 

supracitado (Páginas Nº 227 a 231 e Nº 232 a 241, respectivamente), conforme previsto nos Artigos 22 83 

e 23 da Resolução Nº 44/2014/CONSU. Nos relatórios consta que, nos períodos correspondentes, as 84 

atividades seguiram conforme planejadas e dentro do cronograma previsto pelo programa de pós-85 

graduação. Os relatórios foram analisados e aceitos pela Chefia do Departamento de Engenharia Civil 86 

e pela Supervisão Acadêmica Interna. Diante do exposto, e: considerando que os relatórios apresentam 87 

descrições satisfatórias das atividades realizadas nos períodos correspondentes; e considerando que a 88 

documentação apresentada atende às normas da Universidade Federal de Sergipe e legislação vigente. 89 

Somos de parecer FAVORÁVEL à validação do sétimo relatório e do relatório final de atividades de 90 

Doutorado do professor Alexsandro Tenório Porangaba, do Departamento de Engenharia Civil.”. Após 91 

a leitura, o parecer foi posto em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, entrou-se em regime 92 

de votação. Em votação, o parecer do relator, favorável à validação do sétimo relatório e do relatório 93 

final de atividades de doutorado do Prof. Alexsandro Tenório Porangaba, foi aprovado por 94 

unanimidade, passando-se ao próximo item da pauta. 04 – Apreciação e deliberação acerca do 95 

relatório final de atividades de doutorado do Prof. Renê Pereira de Gusmão (DCOMP) [Processo 96 

Físico Nº 23113.014903/2017-52. Relator: Prof. Roberto Rodrigues de Souza] – O Presidente da 97 

sessão, Prof. Roberto Rodrigues, leu o seu parecer, como segue: “Processo Nº: 23113.014903/2017-98 

52. Nome(s) do Interessado(s): RENÊ PEREIRA DE GUSMÃO. Assunto Detalhado: AFASTAMENTO PARA 99 

DOUTORADO - DOCENTE. Conselheiro: PROF. DR. ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA. 1.0 – PEÇAS E 100 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO. O Processo nº 23113.014903/2017-52 possui 60 páginas, além deste 101 

parecer do Relator Prof. Dr. Roberto Rodrigues de Souza do Conselho do Centro do Centro de Ciências 102 

Exatas e Tecnologia – CCET/UFS. 2.0 – ANÁLISE E PARECER. O processo trata do afastamento do 103 

professor Renê Pereira de Gusmão, do Departamento de Computação, durante o período de 30 de 104 

outubro de 2017 a 28 de fevereiro de 2019, para cursar/concluir Doutorado no Centro de Informática 105 

da Universidade Federal de Pernambuco (CIN/UFPE), na cidade de Recife, Pernambuco, Brasil. O 106 

processo foi devidamente instruído e tramitou nas instâncias institucionais pertinentes, culminando 107 
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com a Portaria Nº 1.282, de 16 de agosto de 2017, do Gabinete do Reitor, autorizando o afastamento 108 

para Pós-Graduação Strictu Sensu do requerente (Página Nº 30). O Conselho do CCET, em cumprimento 109 

aos Artigos 22 e 23 da Resolução Nº 44/2014/CONSU, deve realizar o acompanhamento dos relatórios 110 

semestrais de atividades do docente afastado. A DICADT despachou o presente processo para o 111 

Conselho do CCET em 14 de maio de 2019 para validação do relatório final de atividades no respectivo 112 

programa de pós-graduação (Páginas Nº 51, 54 e 59), conforme previsto nos Artigos 22 e 23 da 113 

Resolução Nº 44/2014/CONSU. No relatório consta que, no período correspondente, as atividades 114 

seguiram conforme planejado e dentro do cronograma previsto pelo programa de pós-graduação. O 115 

relatório foi analisado e aceito pela Chefia do Departamento de Computação e pela Supervisão 116 

Acadêmica Interna. Diante do exposto, e: considerando que o relatório apresenta uma descrição 117 

satisfatória das atividades realizadas no período correspondente; considerando que a documentação 118 

apresentada atende às normas da Universidade Federal de Sergipe e legislação vigente. Somos de 119 

parecer FAVORÁVEL à validação do relatório final de atividades de Doutorado do professor Renê 120 

Pereira de Gusmão, do Departamento de Computação.”. Após a leitura, o parecer foi posto em 121 

discussão. Não havendo quem quisesse discutir, entrou-se em regime de votação. Em votação, o 122 

parecer do relator, favorável à validação do relatório final de atividades de doutorado do Prof. Renê 123 

Pereira de Gusmão, foi aprovado por unanimidade, passando-se ao próximo item da pauta. 05 – 124 

Apreciação e deliberação acerca da solicitação de afastamento para pós-doutorado do Prof. Zaqueu 125 

Alves Ramos (DMA) [Processo Eletrônico Nº 23113.028214/2019-97. Relator: Prof. Roberto 126 

Rodrigues de Souza] – O Diretor do CCET, Prof. Roberto Rodrigues, relator do processo, fez a leitura 127 

de seu parecer, como segue: “Processo Eletrônico Nº: 23113.028214/2019-97. Nome(s) do 128 

Interessado(s): ZAQUEU ALVES RAMOS. Tipo do Processo: AFASTAMENTO PARA PÓS-DOUTORADO – 129 

DOCENTE. Conselheiro: PROF. DR. ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA. PEÇAS E TRAMITAÇÃO DO 130 

PROCESSO: Requerimento do Docente (Página Nº 01); Carta de Aceite (Página Nº 02); Termo de 131 

Compromisso Formal (Página Nº 03); Proposta de Plano de Trabalho (Páginas Nº 04 a 15); 132 

Comprovante de Concessão de Bolsa (Páginas Nº 16 e 17); Despacho do DMA para a DICADT (Página 133 

Nº 18); Resolução Nº 44/2014/CONSU (Páginas Nº 19 a 26); Despacho da DICADT para o DMA (Página 134 

Nº 27); Portaria Nº 14/2019/DMA (Página Nº 28); Carta de Aceite (Página Nº 29); Declaração de 135 

Adimplência do Docente (Página Nº 30); Declaração de Concessão de Bolsa (Página Nº 31); Declaração 136 

da CPSPAD/UFS (Página Nº 32); Ficha funcional emitida pela DICAR (Páginas Nº 33 e 34); Anuência da 137 

Chefia e redistribuição dos encargos do Docente (Página Nº 35); Parecer da Supervisão Acadêmica 138 

Interna (Páginas Nº 36 e 37); Extrato da Ata da 3ª Reunião Ordinária do Conselho do Departamento de 139 

Matemática (Página Nº 38); e Despacho do DMA para o CCET (Página Nº 39). ANÁLISE E PARECER. O 140 

Processo Eletrônico Nº 23113.028214/2019-97 refere-se à solicitação de afastamento no país do 141 

professor Zaqueu Alves Ramos, do Departamento de Matemática (DMA), no período de 02 de agosto 142 

de 2019 a 31 de julho de 2020, para realização de Pós-Doutorado na Universidade Federal de 143 

Pernambuco (UFPE), em Recife, Pernambuco, Brasil. O pleito foi objeto de deliberação e aprovação 144 
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unânime pelo Conselho do Departamento de Matemática em sua 3ª Reunião Ordinária, realizada em 145 

08 de maio de 2019. A Resolução Nº 44/2014/CONSU, em seu Art. 28, dispõe que a concessão do 146 

afastamento para pós-doutorado fica condicionada: i) ao planejamento da unidade organizacional de 147 

lotação do servidor; ii) à oportunidade do afastamento; e iii) à relevância do programa de pós-148 

doutorado para a instituição, apreciada pelo Conselho da unidade de lotação do servidor, em primeira 149 

instância, e pelo Conselho de Centro, em relação aos docentes, em segunda instância. O Conselho do 150 

DMA, ao aprovar o afastamento solicitado, destacou sua relevância científica e exequibilidade do 151 

projeto científico, bem como que a UFPE tem reconhecimento nacional, de modo que essa interação 152 

será de extrema relevância para a sedimentação de novas linhas de pesquisa na nossa Instituição. 153 

Diante do exposto, e: considerando a relevância do afastamento para o aperfeiçoamento das 154 

atividades do Departamento de Matemática (DMA) e do Programa de Pós-Graduação em Matemática 155 

(PROMAT); considerando o mérito acadêmico da instituição onde será realizado o estágio pós-156 

doutoral, a qual constitui um importante centro de pesquisa nacional; e considerando que as peças 157 

contidas no processo dão conta das exigências postas nos Artigos 29 e 30 da Resolução 158 

44/2014/CONSU. Somos de parecer FAVORÁVEL ao afastamento do professor Zaqueu Alves Ramos 159 

(DMA), no período de 02 de agosto de 2019 a 31 de julho de 2020, para realização de Pós-Doutorado 160 

na Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Este é o nosso parecer salvo melhor juízo.”. Após a 161 

leitura, o parecer foi posto em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, entrou-se em regime 162 

de votação. Em votação, o parecer, favorável à solicitação de afastamento para pós-doutorado do Prof. 163 

Zaqueu Alves Ramos, foi aprovado por unanimidade, passando-se ao próximo item da pauta. 06 – 164 

Notificação acerca de adesão ao Programa de Professor Voluntário [Processos Eletrônicos Nº 165 

23113.032127/2019-34 (DEC), 23113.032095/2019-77 (DEC), 23113.028513/2019-21 (DCOMP), 166 

23113.028048/2019-29 (DCOMP) e 23113.014564/2018-95 (DQI)] – O Presidente da Sessão, Prof. 167 

Roberto Rodrigues, notificou o Conselho do CCET acerca das seguintes adesões ao Programa de 168 

Professor Voluntário da UFS: a) Camila de Sousa Vieira, candidata a professora voluntária no 169 

Departamento de Engenharia Civil, a fim de ministrar aulas da disciplina Materiais de Construção I, no 170 

período de 20 de maio de 2019 a 20 de maio de 2020, objeto do Processo Eletrônico Nº 171 

23113.032127/2019-34; b) Gustavo Santos Lima, candidato a professor voluntário no Departamento 172 

de Engenharia Civil, a fim de orientar, supervisionar serviços da Empresa Júnior de Engenharia Civil, no 173 

período de 20 de maio de 2019 a 20 de maio de 2020, objeto do Processo Eletrônico Nº 174 

23113.032095/2019-77; c) Bruno Barretto Anunciação, candidato a professor voluntário no 175 

Departamento de Computação, a fim de ministrar aulas da disciplina Tópicos Especiais em Hardware, 176 

no período de 29 de abril de 2019 a 09 de setembro de 2019, objeto do Processo Eletrônico Nº 177 

23113.028048/2019-29; d) Thiago Dias Bispo, candidato a professor voluntário no Departamento de 178 

Computação, a fim de ministrar aulas da disciplina Informática Instrumental, no período de 29 de abril 179 

de 2019 a 09 de setembro de 2019, objeto do Processo Eletrônico Nº 23113.028513/2019-21; e) Anaí 180 

Loreiro dos Santos, candidata a professora voluntária no Departamento de Química, a fim de ministrar 181 
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aulas da disciplina Química I, no período de 20 de março de 2019 a 24 de março de 2020, objeto do 182 

Processo Eletrônico Nº 23113.014564/2018-95. Após as notificações, o Prof. Luciano Monteiro 183 

(DEPRO) questionou sobre a possibilidade de um professor voluntário orientar e supervisionar serviços 184 

de Empresa Júnior. O Prof. Roberto Rodrigues disse que as Empresas Juniores, por norma, possuem 185 

um professor orientador, responsável por acompanhar suas atividades. No caso do processo de 186 

professor voluntário notificado anteriormente, o Prof. Roberto salientou que o candidato apenas 187 

auxiliará a Empresa Júnior de Engenharia Civil em seus projetos, sendo necessário ainda assim o 188 

acompanhamento do professor orientador da EJ. Iniciou-se o ponto seguinte: 07 – Indicação de nomes 189 

para compor a Comissão Setorial de Avaliação do CCET – O Presidente da sessão relembrou que esse 190 

item foi retirado da reunião anterior no intuito de disseminar entre os docentes e técnicos do Centro 191 

a intenção de recompor a Comissão Setorial de Avaliação do CCET. O Prof. Roberto informou que se 192 

prontificaram a participar da referida comissão os servidores: Ana Figueiredo Maia, docente do 193 

Departamento de Física (DFI); Tatiana Pacheco Nunes, docente do Departamento de Tecnologia de 194 

Alimentos (DTA); Marcelo Augusto Costa Maciel, docente do Departamento de Engenharia Civil (DEC); 195 

Jorge Antônio Ribeiro da Silva, assistente em administração do Departamento de Computação 196 

(DCOMP); e Carla Menezes Lins, técnica de laboratório do Departamento de Engenharia Química 197 

(DEQ). Colocando em votação os nomes indicados, o Conselho aprovou, por unanimidade, a 198 

recomposição da Comissão Setorial de Avaliação do CCET. Em seguida, passou-se ao item final de 199 

pauta. 08 – Apreciação e deliberação acerca da solicitação de afastamento para Licença Capacitação 200 

do Prof. Richard Andres Estombelo Montesco (DEPRO) [Processo Eletrônico Nº 23113.030004/2019-201 

69. Relator: Prof. Roberto Rodrigues de Souza] – O Prof. Roberto Rodrigues de Souza, relator do 202 

processo, fez a leitura de seu parecer, como segue: “Processo Eletrônico Nº: 23113.030004/2019-69. 203 

Nome(s) do Interessado(s): RICHARD ANDRES ESTOMBELO MONTESCO. Tipo do Processo: 204 

AFASTAMENTO PARA LICENÇA CAPACITAÇÃO – DOCENTE. Conselheiro: PROF. DR. ROBERTO 205 

RODRIGUES DE SOUZA. PEÇAS E TRAMITAÇÃO DO PROCESSO: Requerimento (Página Nº 01); 206 

Declaração de encargos acadêmicos (Páginas Nº 02 e 03); Declaração CPSPAD (Página Nº 04); 207 

Declaração de adimplência (Página Nº 05); Comprovante de matrícula em curso (Páginas Nº 06 e 07); 208 

Ficha funcional DICAR (Páginas Nº 08 e 09); Requerimento (Página Nº 10); Despacho interno do DEPRO 209 

(Página Nº 11); Extrato da ata da 5ª Reunião Ordinária de 2019 do Colegiado do Curso de Engenharia 210 

de Produção (Páginas Nº 12 a 14); Carta de Aceite (Páginas Nº 15 e 16); Formulário MEC (Páginas Nº 211 

17 e 18); Parecer (Páginas Nº 19 e 20); Despacho do DEPRO para o CCET (Página Nº 21). ANÁLISE E 212 

PARECER: O Processo Eletrônico Nº 23113.030004/2019-69 refere-se à solicitação de afastamento 213 

para Licença Capacitação do professor Richard Andres Estombelo Montesco, do Departamento de 214 

Engenharia de Produção (DEPRO), no período de 01 de julho de 2019 a 30 de setembro de 2019, para 215 

realização de capacitação online no Centro Educacional de Desenvolvimento Profissional (CEDEP), bem 216 

como capacitação presencial na Universidade de Alberta, Edmonton, Alberta, Canadá. A solicitação de 217 

afastamento para Licença Capacitação do professor Richard Andres Estombelo Montesco foi objeto de 218 
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deliberação e aprovação pelo Colegiado do Curso de Engenharia de Produção em sua 5ª Reunião 219 

Ordinária de 2019, realizada em 24 de abril. Os Artigos 11 a 16 da Resolução Nº 44/2014/CONSU 220 

dispõem acerca das licenças para capacitação e verifica-se que estes dispositivos se encontram 221 

atendidos no presente pleito. Já os itens de instrução contidos nos Incisos I a IV do Parágrafo Único do 222 

Artigo 12 estão contemplados nas peças do processo. No presente processo, consta a documentação 223 

referente à capacitação profissional e, no extrato de ata, coloca-se a relevância da ação de capacitação 224 

para o departamento e, consequentemente, para a UFS, além de informar como serão supridos 225 

possíveis encargos acadêmicos durante o período de afastamento. O servidor apresentou declaração 226 

de que não responde a processo disciplinar e que se encontra adimplente com suas obrigações 227 

acadêmicas e administrativas. A Ficha Funcional emitida pela DICAR indica que o requerente faz jus ao 228 

período de 3 (três) meses de licença para capacitação. Diante do exposto, e: considerando que a 229 

importância do objeto da capacitação foi reconhecida pelo Departamento de Engenharia de Produção; 230 

considerando que os encargos acadêmicos da ausência do solicitante, no período do afastamento, 231 

estão devidamente supridos; considerando o mérito profissional dos locais onde será realizada ação da 232 

licença capacitação; considerando que as peças contidas no processo dão conta das exigências postas 233 

nos Artigos 11 a 16 da Resolução nº 44/2014/CONSU. Somos de parecer FAVORÁVEL ao afastamento 234 

para Licença Capacitação do professor Richard Andres Estombelo Montesco, do Departamento de 235 

Engenharia de Produção. Este é o nosso parecer salvo melhor juízo.”. Lido o parecer, o mesmo foi posto 236 

em discussão. Não havendo quem quisesse discutir, entrou-se em regime de votação. Em votação, o 237 

parecer, favorável à solicitação de afastamento para Licença Capacitação do Prof. Richard Andres 238 

Estombelo Montesco, foi aprovado por unanimidade. Em seguida, iniciou-se o último item: 09 – O que 239 

ocorrer – Não houve interessados para este item. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Sessão, 240 

Prof. Roberto Rodrigues, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual eu, 241 

Erickson Santos de Alcântara, secretário ad hoc, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será 242 

assinada pelos presentes à reunião de aprovação. Cidade Universitária “Prof. José Aloísio de Campos”, 243 

29 de maio de 2019. 244 


